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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
FORNECIMENTO DE LUVAS PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS:
Número do processo no GRP 2025/50453 e no PROA 25/8050-0033381-4

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
Portaria/Ordem de Serviço n.º 181.136

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Levando em consideração as demandas do Município de Caxias do Sul,
principalmente no que se refere às atividades de manutenções das mais diversas
complexidades e áreas, é fundamental que haja a proteção dos servidores(as)
municipais que estejam expostos aos riscos ocupacionais, situações estas que podem
ensejar doenças e acidentes que comprometam a integridade física dos mesmos,
assim como cumprimento das legislações trabalhistas como NR nº 6 que trata dos
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, com redação dada pela Lei nº 6.514/77 e
o Decreto Municipal nº 13.897/08. Para fins de definição, entende-se como
Equipamento de Proteção Individual (EPI), todo dispositivo ou produto, de uso
individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de
ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. Os itens solicitados neste ETP, luvas de
segurança dos mais variados tipos, são de uso comum em atividades operacionais
para proteção das mãos dos servidores, sendo utilizados em praticamente todas as
secretarias onde há atividades de manutenção e obras.

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARAA CONTRATAÇÃO:

O fornecimento deve atender o período mínimo de um ano, a fim de que seja realizada
compra periódica dos itens e garantir que nesse período o Município não fique
desassistido quanto aos itens solicitados nesse período.

Todos os itens deverão ser novos, sem uso, ter CA – Certificado de Aprovação válido
bem como certificados pelo INMETRO quando aplicável.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Existem diversas empresas no mercado que oferecem os itens elencados neste
pregão, como por exemplo, empresas do seguimento específico de equipamentos de
proteção individual, assim como ferragens e empresas que vendem ferramentas e
materiais em geral.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

Realizando pesquisas em outros órgãos públicos e no próprio Município de Caxias do
Sul, percebe-se que este tipo de contratação, na grande maioria das vezes, é
realizada por meio de pregão eletrônico de Sistema de Registro de Preços (SRP). Esta
modalidade permite que o órgão faça uma estimativa de quantitativo dos itens a serem
utilizados pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogando para até 24 meses.

Os referidos itens não são passíveis de qualquer tipo de locação, uma vez que são
bens de consumo de uso individual.

Outra possibilidade para a referida contratação é que seja realizado pregão eletrônico
para a aquisição dos referidos itens.

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Com base nas opções de mercado verificadas no levantamento realizado, identifica-se
como forma mais viável para o Município de Caxias do Sul, o fornecimento dos itens
por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP).

Considerou-se o fato de que não temos a possibilidade de definir previamente o
quantitativo que será demandado pela Administração, sendo que o quantitativo
informado será uma estimativa que teve por base a compra e o consumo nos anos
anteriores, onde a contratação se dará por demanda.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

A previsão das quantidades a serem contratadas constará em documento específico
denominado Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

Abaixo a relação dos quantitativos da SMATI:

Relação de EPI - Luvas de Segurança

EPI Cod GRP
Estoque em
14/11

Quant.
1 ano

Quant.
2 anos

1 LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ – P 51557 136 100 200
2 LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ – M 51558 219 250 500
3 LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ – G 51559 200 200 400
4 LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ – GG 51560 197 200 400
5 LUVA DE MALHA PIGMENTADA 51564 1556 4000 8000

6
LUVA DE VAQUETA COM CANO
CURTO – P 59789 0 100 200

7
LUVA DE VAQUETA COM CANO
CURTO – M 59790 0 100 200

8 LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL 68716 0 50 100
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

PARAAGENTES QUÍMICOS E
BIOLÓGICOS - TAMANHO P (7):

9

LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL
PARAAGENTES QUÍMICOS E
BIOLÓGICOS - TAMANHO M (8): 68717 0 100 200

10

LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL
PARAAGENTES QUÍMICOS E
BIOLÓGICOS - TAMANHO G (9): 68719 0 150 300

11

LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL
PARAAGENTES QUÍMICOS E
BIOLÓGICOS - TAMANHO XG (10): 68721 0 100 200

12

LUVAS DE PROTEÇÃO TÉRMICA
PARA BAIXAS TEMPERATURAS –
TAMANHO P 68534 0 9 9

13

LUVAS DE PROTEÇÃO TÉRMICA
PARA BAIXAS TEMPERATURAS –
TAMANHO M 68535 0 22 22

14

LUVAS DE PROTEÇÃO TÉRMICA
PARA BAIXAS TEMPERATURAS –
TAMANHO G 68536 0 14 14

15
LUVA DE PROTEÇÃO CONTRA
CORTE. TAM P (7) 70809 0 300 600

16
LUVA DE PROTEÇÃO CONTRA
CORTE. TAM M (8) 70810 0 400 800

17
LUVA DE PROTEÇÃO CONTRA
CORTE. TAM G (9) 70811 0 1200 2400

18
LUVA DE PROTEÇÃO CONTRA
CORTE. TAM XG (10) 70812 0 1200 2400

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A previsão do valor da contratação constará em documento específico denominado
Coleta de Estimativas, juntado aos autos do processo.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item,
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

A divisão do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar não representa perda de
economia de escala, além de ser tecnicamente e economicamente viável.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não há contratações correlatas.

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÃO – PAC:

O Município está em etapa de desenvolvimento do plano anual de contratação - PAC,
no entanto a referida contratação está de acordo com as diretrizes orçamentárias do
Município.

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Adquirindo os itens deste edital objetiva-se garantir a proteção dos servidores que
executam trabalhos expostos a riscos ambientais no exercício das atividades na
administração municipal, bem como a diminuição significativa de lesões na ocorrência
de acidentes de trabalho, e evitar a ocorrência destes.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

O presente objeto não demanda a realização de ações prévias ao contrato.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

Os itens deste edital não causam impacto ambiental, podendo posteriormente ser
descartados em lixo comum, respeitando o material de fabricação de cada item para
descarte adequado.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

Caxias do Sul, 27 de novembro de 2025.

Luís Fernando Boeira de Vargas
Técnico em Segurança do Trabalho

Matr. 35.985

Atualizado em 03/01/22 Rua Alfredo Chaves, n.º 1.333 - Bairro Exposição - CEP: 95.020-460 - Caxias do Sul (RS)

Fone: (54) 3218.6000

4

07/01/2026 13:32:49 PMCXSUL/SMATI-GCCP/34087 PARA AJUSTES NO TR 7

25805000333814



Nome do documento: ETP-LUVAS.odt
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ETP – ANEXO I

JUSTIFICATIVAS
(DESCRIÇÃO DA
NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO)

07/01/2026 13:32:49 PMCXSUL/SMATI-GCCP/34087 PARA AJUSTES NO TR 9

25805000333814



Justificativa : Fornecimento de luvas para proteção individual

De : Setor de Compras / SMS

Para : Central de Compras - SMRHL

Data : 04/06/2024

Em relação a coleta 2194/2025 para fornecimento de luvas para proteção individual,

verifica-se que as luvas de vaqueta são utilizadas pelos servidores do Serviço de Manutenção para

proteger as mãos contra riscos mecânicos como abrasão, escoriações, impactos e cortes leves. As

luvas de proteção térmica serão utilizadas pelos servidores da manutenção e da Vigilância Sanitária,

uma vez que os mesmos podem entrar em contato com câmaras frias que exigem o adequado uso

dessas luvas.

Local de entrega dos materiais: Almoxarifado da Saúde, Rua Alexandre de Antoni,

2661, Bairro Universitário, com Adriane, horário: 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h, quando em

dias úteis.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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Nome do documento: JUSTIFICATICA Coleta 2193 luvas SMS.odt

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA / Coleta 2193 – Fornecimento de luvas para proteção individual.

Quanto ao objeto, segue:

Considerando que os materiais objeto deste processo serão utilizados pelos 16 locais

mantidos pela Fundação de Assistência Social, sendo eles: 01 Sede Administrativa, 02 Casas de

Acolhimento Institucional, 03 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 01 Cadastro

Único Central, 06 Centros de Referência de Assistência Social, 02 Centros de Referência

Especializado de Assistência Social e 01 Centro POP Rua;

Considerando a necessidade de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento

das atividades fins dos variados serviços ofertados pela FAS;

Considerando que, os itens acima referidos são fundamentais para serviços e eventos da

FAS;

Ante o exposto, a Fundação de Assistência Social de Caxias do Sul, justifica a necessidade

de contratação do presente objeto, a fim de atender as necessidades dos itens abaixo descritos nos

programas e serviços desta Fundação.

Quanto ao quantitativo, segue:

Considerando o consumo dos itens, objeto deste certame, no ano de 2020 a 2025 (consumo
anexo) e estimativa PAC.

FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472
Fone (54) 3220.8700 e-mail: fas@fas.caxias.rs.gov.br
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL

Código Descrição Un. 2020 2021 2022 2023 2024 2025
Média
anual de
consumo

PAC
Qtde

estimada
para 2
anos

51557
51557 - LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ –
TAMANHO P:

Par 1 1 100 150

51558
51558 - LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ –
TAMANHO M:

Par 5 9 7 2 21 8,8 100 150

51559
51559 - LUVA DE LÁTEX COM VERNIZ –
TAMANHO G:

Par 2 36 19 100 150

51564 51564 - LUVA DE MALHA PIGMENTADA Par 3 6 4,5 30 30

59790
59790 - LUVA DE VAQUETA COM CANO CURTO
– TAMANHO M:

Par 2 2 15 15

68717
68717 - LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL PARA
AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS -
TAMANHO M (8):

Caixa 1 2

68719
68719 - LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL PARA
AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS -
TAMANHO G (9):

Caixa 1 2

68721
68721 - LUVA NITRÍLICA DESCARTÁVEL PARA
AGENTES QUÍMICOS E BIOLÓGICOS -
TAMANHO XG (10

Caixa 1 2

70810
70810 - LUVA DE PROTEÇÃO CONTRA CORTE.
TAM. M (8)

Par 15 30

70811
70811 - LUVA DE PROTEÇÃO CONTRA CORTE.
TAM. G (9)

Par 15 30

Considerando tratar-se de uma quantidade estimada e, não tendo esta Fundação, condições

de prever uma quantidade exata de consumo, havendo inclusive, luvas sendo previstas para primeira

compra;

Considerando que, os itens deste certame são disponibilizados para promover os serviços e

ações em eventos, existindo a possibilidade de inclusão de novas demandas e reserva de

contingência, também não sendo possível prever as substituições desses itens por outros meios de

aquisição ao longo do período;

Considerando que, neste processo não pode haver aditivos do objeto contratado;

Considerando uma margem razoável de segurança, como precaução para possíveis

mudanças nos locais envolvidos, atrasos nos processos licitatórios, etc.

Ante o exposto, a Fundação de Assistência Social de Caxias do Sul, justifica o quantitativo

FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472
Fone (54) 3220.8700 e-mail: fas@fas.caxias.rs.gov.br
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL

estimado do presente objeto.

Local de entrega:

O local de entrega do objeto será no Almoxarifado da FAS, Rua Os Dezoito do Forte,

423, Bairro Lourdes, fone (54) 3220-8700, ramal 1037, Caxias do Sul/RS, no horário das 8h às

11h30min e das 13h às 16:30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, com Ricardo ou Erlom.

Caxias do Sul, 19 de dezembro de 2025.

……………………………………………………….
Ricardo Vandreo Betto – Mat. 164
Coordenador de Suprimentos

FUNDAÇÃO DEASSISTÊNCIA SOCIAL
Sede: Rua Os Dezoito do Forte, 423 - Bairro N. S. de Lourdes

Caxias do Sul – RS CEP 95020-472
Fone (54) 3220.8700 e-mail: fas@fas.caxias.rs.gov.br
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Nome do documento: JUSTIFICATIVA FAS.doc

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Ricardo Vandreo Betto FASCAX / GALMOX / 164 19/12/2025 11:48:35

Mauro Trojan FASCAX / PRE / 578 19/12/2025 13:10:17
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JUSTIFICATIVA

Coleta – Fornecimento de luvas para proteção individual.

Solicitamos fornecer o quantitativo indicado de Coleta nº 2194/2193:

Fornecimento de luvas para proteção individual, para atender a demanda da

Secretaria de Educação, especificamente garantir a identificação e o EPI próprio

para os servidores lotados na Manutenção e Almoxarifado da SMED.

O local de entrega é no Setor de Almoxarifado e Manutenção da

SMED, Rua Luiz Michelon, 1495, CEP 95074-000, telefone (54) 3901-1214. Os

responsáveis pelo recebimento são os servidores Alexandre Andrade de Vargas

e/ou Lairton Ulisses Fabro. E-mail: manutencao@edu.caxias.rs.gov.br.

Horário de atendimento: 8h30min às 11h30min e das 13h30min às

16h30min, de segunda a sexta-feira em dias úteis.

MartaMaria Susin Fattori

Secretária Municipal Da Educação

Cristiane Dalsochio
Manutenção e Almoxarifado

Mat 18.480

19 de dez. de 2025

Secretaria Municipal Da Educação - Caxias Do Sul

Rua: Borges de Medeiros, 260 – Centro – CEP 95020-310 - Caxias do Sul – RS (54) 3901-2323

educacao.caxias.rs.gov.br
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Nome do documento: Justificativa Coleta SMED.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

CRISTIANE DALSOCHIO PMCXSUL / SMED-GRH / 18480 22/12/2025 16:37:58

MARTA MARIA SUSIN FATTORI PMCXSUL / SMED-GAB / 36514 22/12/2025 17:26:02
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ETP – ANEXO II

JUSTIFICATIVA PARA

A INADMISSÃO DE

CONSÓRCIOS
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

DIRETORIA FINANCEIRA, DE COMPRAS E DE LICITAÇÕES

JUSTIFICATIVA PARAA INADMISSÃO DE CONSÓRCIOS

A Lei nº 14.133/2021 tem como regra a permissão à participação de consórcios, inclusive
quando o instrumento for omisso sobre o tema. A Administração Pública, quando não permitir a
participação de licitantes em consórcios, deve motivar essa decisão, justificando as razões para
tanto.

O ato convocatório poderá admitir ou não a participação de consórcio, sendo essa escolha
um ato discricionário da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização
para decisões arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, a Autoridade Licitante, dentro do poder
discricionário de melhor conveniência e oportunidade decidirá pela vedação ou não à participação
de empresas em regime de consórcio.

A admissão de participação de consórcio faz-se necessária quando em razão das
circunstâncias do mercado e/ou a complexidade do objeto tornam problemática a competição, ou
seja, quando parcela significativa de empresas, isoladamente, não dispuser de condições para
participar da licitação. Dessa forma, a participação de empresas reunidas em consórcio ampliará o
universo de licitantes, pois possibilitará a junção de 2 ou mais empresas para realização de
determinado objeto. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas, 2021).

A jurisprudência do TCU traz entendimento que a formação de consórcio tanto pode fomentar
a concorrência, como cerceá-la. Ou seja, a vedação ou a admissão de consórcio em licitação
dever ter em vista possibilitar maior concorrência, que conforme o caso concreto pode ocorrer em
uma ou outra situação (...) (Acórdão TCU 2.813/2004 e 1.782/2009).

Com relação a presente contratação, a vedação à participação de interessadas que se
apresentem constituídas sob a forma de consórcio, se justifica na medida em que as contratações
de bens e serviços comuns, tendo em vista a proporção da demanda do Município, são
perfeitamente pertinente e compatíveis com empresas que atuam em todo território nacional,
empresas essas que possuem condições suficientes para a execução de objetos dessa natureza,
o que não tornará restrito o certame a um pequeno número de empresas.

Assim sendo, avaliando a realidade do mercado para este objeto, não será permitida a
participação de empresas reunidas em consórcio.
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Nome do documento: Justificativa para a inadmissao de consorcios-ETP.odt
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